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Da Arbitragem Internacional
1- Antes de 1996, como o Brasil resolvia as homologações de laudos arbitrais?

2- Quais foram os aspectos levados à jurisdição constitucional brasileira da Lei 9307 de 1996? O que foi discutido acerca da sua constitucionalidade?

3- Quais são os protocolos/Convenções que o Brasil se filia nesta seara?

4- Procurar informações sobre as Câmaras de Comércio e as Associações Comerciais que o Brasil compõe.

Apresentação

É um meio de solução de litígios utilizado, principalmente, no comércio internacional que permite uma utilização mais personalizada do direito pelos autores envolvidos. Com o advento da regulamentação pela Lei 9.307/96 e a promulgação da Convenção de Nova York em 2002, o instituto alçou maior viabilidade operacional no sistema brasileiro.

Já desde o Império havia previsão da arbitragem no Código Comercial, posteriormente como compromisso em 1916 e 1939. mas foi em 1996, com a edição da LA que a arbitragem foi regulada no Brasil, revogando as demais normas do CC sobre compromisso e do CPC sobre juízo arbitral.

Até a publicação desta lei, a arbitragem não possuía a credibilidade como mecanismo alternativo de solução de controvérsias, sendo muito pouco utilizada. No plano internacional, o reconhecimento e execução de sentenças arbitrais estrangeiras era dificultada pela exigência de chancela judicial no país de origem, previamente à sua homologação pelo tribunal nacional.

Somente se admite a arbitragem entre pessoas capazes de contratar e para questões que envolvem direitos patrimoniais disponíveis
. Essa LA foi o marco na alteração e compreensão da arbitragem no Brasil.
Dentre várias inovações favoráveis à utilização da arbitragem, equiparou a cláusula compromissória ao compromisso, que são, genericamente, denominados de convenção de arbitragem
. Atribuiu força obrigatória à sentença arbitral, dotando-a dos mesmos efeitos da sentença judicial e qualificando-a como título executivo judicial, independente de qualquer homologação
. Conferiu, ainda, autonomia da vontade das partes, conferindo aos contratantes ampla liberdade de escolha das normas aplicáveis, tanto ao procedimento, como ao fundo da causa, e a eleição dirigida aos usos e costumes do comércio internacional.
Os princípios que norteiam a arbitragem, podem ser sintetizados da seguinte forma: (1) autonomia da vontade; (2) boa-fé entre as partes; (3) devido processo legal; (4) imparcialidade do árbitro; (5) livre convencimento do árbitro; (6) motivação da sentença arbitral; (7) autonomia da lei arbitral ou cláusula compromissória; e (8) competência.
Validade, reconhecimento e força executiva diante o judiciário

Se o compromisso arbitral validamente celebrado afastava o judiciário local da controvérsia, agora este efeito também é atribuído à cláusula compromissória. A obrigatoriedade da cláusula arbitral tem como efeito negativo a possibilidade de o réu, na ação, argüir a incompetência do Judiciário por meio do dispositivo do artigo 267 do CPC (exceção de convenção arbitral).

O efeito positivo da cláusula compromissória é a possibilidade das partes recorrerem ao Judiciário, pela via da ação sumária, para constituir, por sentença, o compromisso arbitral
.
Convém ressaltar que eventual nulidade de quaisquer das cláusulas do contrato não afeta necessariamente a cláusula compromissória, pois esta é independente
. Ademais, ainda relacionado a esse assunto, deve-se ressaltar o princípio da competência que autoriza o árbitro a decidir de ofício questões a respeito da existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem e do contrato em que há uma cláusula compromissória
.
Arbitragem interna e internacional

O Brasil adota o critério da sede da arbitragem como se depreende do artigo 34 § da Lei 9.307/96, que determina: “Considera-se sentença arbitral estrangeira a que tenha sido proferida fora do território nacional”. Por conseguinte, a sentença arbitral que for proferida em território nacional é considerada doméstica, mesmo envolvendo partes sediadas no exterior, sendo o objeto da arbitragem conectado ao exterior, e a lei de regência ser a de um país estrangeiro. Como resultado, verifica-se não ser necessária a homologação desta pelo Superior Tribunal de Justiça para ser executada no país.
Lei 9.307/96 – Constitucionalidade da lei em análise do laudo arbitral (decisão do STF)
São em número de três as restrições mais contundentes a serem abordas. A primeira diz respeito a não observância do princípio constitucional que preceitua que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV, CF). A segunda refere-se à "ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, na medida em que as sentenças arbitrais, em princípio, seriam irrecorríveis"(33). A terceira restrição à sua utilização diz respeito à ofensa ao princípio do juiz natural, ou seja, "ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente" (art. 5º, LIII, CF).

Contrapõe-se às restrições mencionadas os seguintes argumentos, a saber: À primeira contra-argumenta-se "que a lei não impõe o juízo arbitral, apenas faculta tal opção às partes, como uma alternativa dentre outras para a solução de litígios". A segunda restrição "é respondida com a afirmação de que não há, na Constituição Federal, tal garantia". À terceira restrição reponde-se "com a contestação de que também na arbitragem o árbitro (ou instituição arbitral) ao qual as partes atribuíram competência para decidir eventual litígio, é conhecido com antecipação"(34).

Outro ponto que gera controvérsia na lei em comento alude à redação do art. 18, ao estabelecer que "o árbitro é juiz de fato e de direito... ". A doutrina insurge-se sustentando que "o contexto da lei deixa claro que a intenção do legislador foi, na realidade, a de dizer que o árbitro é um juiz de fato, que vai se equivaler a um juiz de direito, haja vista que a decisão que proferir será obrigatoriamente acolhida pelas partes, pois se constitui num título executivo judicial, conforme a lei"(35).

De todo o exposto, mister que se deixe assente que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de afastar a alegada inconstitucionalidade das restrições, ou objeções acima articuladas, prevalecendo, por maioria de votos dos onze Ministros, a tese de constitucionalidade da lei. Isso, com certeza, dá uma maior estabilidade à utilização da arbitragem como meio hetecompositivo alternativo de resolução de conflitos.

Destacam-se como principais vantagens da arbitragem sobre o sistema estatal tradicional:

a) Especialização dos árbitros. A possibilidade de escolha dos árbitros gera entre as partes mais segurança quanto ao resultado do litígio. Além disso, a especialidade do julgador permitirá a produção de resultados mais eqüitativos e ajustados à questão técnica sob exame, sobretudo na arbitragem internacional em que poucos juizes estatais estão preparados para lidar com litígios de conexão internacional e relacionados ao comércio;

b) Tempo. Por ser menos burocrática, formal e não estar submetida a prazos cartoriais, a arbitragem apresenta uma celeridade processual muito maior do que a justiça convencional. De acordo com o artigo 23 da lei brasileira de arbitragem (Lei 7.307, de 23 de setembro de 1996),

uma arbitragem não pode estender-se mais do que 6 meses, caso as partes e os árbitros não convencionem outro prazo. É de se notar também que em razão de o laudo arbitral ter caráter definitivo e vinculante, não se sujeita a recurso ou revisão, que cabem apenas em casos excepcionais previstos no artigo 32 da Lei 9.307/96, fato que garante um resultado mais expedito às partes;

c) Sigilo. A confidencialidade do procedimento é garantida às partes que muitas vezes por se verem envolvidas com grandes somas preferem manter o sigilo do processo;

d) Despesas. Em geral, o procedimento arbitral é menos dispendioso comparativamente aos custos judiciais;

e) Flexibilidade Procedimental. A liberdade que as partes dispõem na escolha dos árbitros, nas normas de procedimento, na instituição arbitral que irá abrigar a questão, no idioma em que será realizada a arbitragem, além da livre escolha da lei a ser aplicada ao litígio, torna muito atrativo para as partes este sistema de solução de controvérsias.

f) Neutralidade. A possibilidade que as partes desfrutam de eleger um local neutro para a decisão de suas questões torna a arbitragem o meio de resolução de conflitos mais utilizado no âmbito comercial internacional de hoje.

g) Efetividade. A maior satisfação quanto ao resultado obtido confere às sentenças arbitrais um alto índice de efetividade pelo cumprimento espontâneo das partes, fato dificilmente observado no âmbito judicial, no qual, na maioria das vezes, exaurem todas as possibilidades recursais antes do cumprimento do mandamus;

h) Baixo impacto na relação comercial das partes. Assim como identificado também em outros métodos alternativos de solução de conflitos, verifica-se um baixo impacto na relação comercial das partes.
http://www.ccmercosul.org.br/index_02.php
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� Art. 1, lei 9.307/96


� Art. 3º, lei 9.307/96


� “Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo”.


� “Art. 7º Existindo cláusula compromissória e havendo resistência quanto à instituição da arbitragem, poderá a parte interessada requerer a citação da outra parte para comparecer em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o juiz audiência especial para tal fim”.


� Ver art. 8º, LA.


� Art.8º, parágrafo único





